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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DÈ VOTAÇÃO

Expedíénte da Sessão Ordinária de 15 de julho de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 88/2025:

requer, com a anuência do PÍenáriOi o envio ao Chefe do Poder Executivo Municipal,: do seguinte
pedido de informação: 1) Considerando que a perícia em servidor é um ato de poder de polícia
administrativa, qual o dispositivo de lei municipal autoriza expressamente a delegação deste ato a
uma entidade de direito priyadò, ém conformidade com o princípio da legalidade estrita a qué a
Administração está submetida pelo art. 37 da Constituiçãjo Federál?; 2) Requer o envio do
fluxograma processual detalhado, [...]. Iniciativa: Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADOX r~] REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

X Maioria SIM NÃO

ííO .0 x.;

Voto de desehnpate ■—-

Somatório 40 0 -

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de:Vereador(es):
,  ScuA^

riCTOR CREMASpíO MENDONÇA
Presidente da OMNV-ES

REGINATOSTA MACHADO
Primeira Secretária em exercício

RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de, votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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